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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2023                           de 05 de setembro de 2023. 
 
 
 

AUTORIZA VIAGEM INTERNACIONAL DO 

PREFEITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 
 

RICARDO SAUSEN, Presidente do Poder Legislativo Municipal do Município 

de Nova Boa Vista/RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele Promulga o seguinte: 

 

DECRETO 

Art. 1º Fica autorizado o Prefeito Municipal, a empreender viagem 
internacional pelo período de até 05 (cinco) dias, no mês de setembro de 2023 e de 
até 05 (cinco) dias, no mês de outubro de 2023, para tratar de assuntos particulares. 

 

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 05 de setembro de 2023. 

 
 
 

RICARDO SAUSEN 

Presidente do Poder Legislativo 
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